
caMARA MUNICIPAL -DE CRUZEIRO 
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L I V R O B/3 

D t: ... C r~ E T O L E G I S L A T I V O NQ 230 DE 22/03/94_ 

A~:;~:;untci: 

"Conce·df.·~ Palm::.:i. de Pn:d:a na form<:i qUE mE~nciona". 

A MESA DA caHARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando dE suas atribuiç5es legais, fax sabEr quE a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, em Sessão Ordinária, aprovou e ela Promulga o seguinte: 

f.n-tigo 1.o - Fica C:CHlCE·dich:\ 11 P<:1J.ma de 

à comunidade cruzeirense. 

Ai- U. 90 2o ···· A llomenagem de qllf.:' t r a t<:t o 

arti~o anterior~ dar-se-~ em Sessão Solene, a ser marcada pela Mesa 

da C§mara Municipal no correntE exercício legislativo. 

Artigo 3o - As despesas com a execu~io 

deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de dcta~5es prdprias 

do orçamento vigente suplementadas 

f.ir ti go 4o Este Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua publica~io. 

___._,) -
M4TCltHO .. ::· A"ir\V1~LHO 

Pres:i.clf..:·nt:f:: 

f.1.T.L.. -· A .. .J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos de Março de 1994. 

fL T. 1.... ·-




